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Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE ALTERAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N. 008/2020

O B J E TO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE RESTAURAÇÃO DA IGREJA DE NOS-
SA SENHORA DO AMPARO, LOCALIZADA NO DISTRITO DE NOS-
SA SENHORA DO AMPARO EM BARRA MANSA/RJ.
No item 4.1.13, onde se lê:
Certidão de Registro no CREA - Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia da empresa, com jurisdição sobre o domicílio da sede
do licitante, com indicação do objeto social compatível com o objeto
desta licitação. Caso a licitante seja de outro Estado, deverá apresen-
tar registro validado pelo CREA/RJ;
Leia-se:
Certidão de Registro no CREA - Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia da empresa, com jurisdição sobre o domicílio da sede
do licitante, com indicação do objeto social compatível com o objeto
desta licitação.
E no item 4.1.14, onde se lê:
Atestado de Capacidade Técnica-Operacional expedido por pessoa ju-
rídica de direito público ou privado, acompanhado(s) da(s) respecti-
vas(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico, devidamente registrado(s) no
CREA da região onde os serviços foram executados, que compro-
ve(m) ter um de seu(s) responsáveis técnicos engenheiro(s) e, deten-
tor(es) de maior relevância técnica e valor significativo que são : res-
tauro com ênfase em serviço de piso de madeira, forro de ma-
deira e elementos em madeira.
Leia-se:
Atestado de Capacidade Técnica-Operacional expedido por pessoa ju-
rídica de direito público ou privado, acompanhado(s) da(s) respecti-
vas(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico, devidamente registrado(s) no
CREA da região onde os serviços foram executados, que compro-
ve(m) ter um de seu(s) responsáveis técnicos engenheiro(s) e, deten-
tor(es) de maior relevância técnica e valor significativo que são : exe-
cução de restauro com ênfase em serviço de piso de madeira,
forro de madeira e elementos em madeira em Imóvel com Tom-
bamento Histórico Municipal, Estadual ou Federal.

Carla Pinto Gama de Oliveira
Presidente

Comissão Permanente da Licitação

Id: 2274221

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 132/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - RECURSO DE EMEN-
DA PARLAMENTAR.
Início do recebimento das propostas: 14/10/2020 às 17:30
Encerramento de recebimento: 26/10/2020 às 09:00 horas
Abertura das Propostas: 26/10/2020 às 09:01 horas
Início do Pregão: 26/10/2020 às 09:30 horas

Maiores informações e o edital poderão ser obtidos pelo telefone (24)
2106-3411, através do e-mail: e d i t a l @ b a r r a m a n s a . r j . g o v. b r ou ainda na
Coordenadoria de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de
Barra Mansa, à Rua Luis Ponce, n. 263 - Centro - Barra Mansa/RJ -
1º andar.

Daniel Selvatti Carneiro
Agente Administrativo

Id: 2274187

Município de Cambuci

PREFEITURA MUNICIPAL

Extrato de portaria
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMBUCI, AGNALDO VIEIRA MELLO,
no uso de suas atribuições legais,
Portaria 357, de 14/08/2020: Exonerar o pedido a Senhor Amarildo
Jorge de Jesus, Matricula 2000885, conforme Processo Administrativo
nº 3499/2020, do cargo efetivo de Motorista, junto a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, surtindo seus efeitos a partir de 17 de agosto de
2020.
Portaria 382, de 04/09/2020: Exonerar a senhora Silvana Souza dos
Santos, do Cargo comissionado de Assessor de Proteção Básica, sím-
bolo CAS 4, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, sur-
tindo seus efeitos a partir de 04 de setembro de 2020.

Portaria 412, de 30/09/2020:Exonerar a senhora Regilane de Oliveira
Lourenço, do Cargo comissionado de Diretor de Digitação e Entrevis-
tas, símbolo CAS 4, junto a Secretaria Municipal de Assistência So-
cial, surtindo seus efeitos a partir de 30 de setembro de 2020.
Portaria 382, de 30/09/2020: Exonerar a senhora Patricia Rodrigues
Fernandes Ferreira, do Cargo comissionado de Diretor de Digitação e
Entrevistas, símbolo CAS 4, junto a Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social, surtindo seus efeitos a partir de 30 de setembro de 2020.

Id: 2274171

Município de Itaguaí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 098/2020
( P. A. 4234/2020)

Objeto resumido: O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE
LUMINÁRIAS PÚBLICAS DE LED (Light Emiting Diode) DE 150W,
240/250W, para substituição das luminárias públicas com lâmpadas
vapor metálica de sódio de 150W e 250W dos logradouros e praças
existentes no Município, bem como para inclusão de novos pontos
nas vias e praças públicas do município, por um período de 12 (doze)
meses, conforme especificado no edital e seus anexos.
Condições e local para a retirada do edital: trazer 2 (duas) resmas
de papel A4 e o carimbo da empresa, junto à SELIC, nas dependên-
cias da P. M. I., com sede na Rua General Bocaiúva, n° 636, Centro -
Itaguaí - RJ, de segunda a sexta de 10 às 16 horas ou no site da

Prefeitura (h t t p : / / w w w. i t a g u a i . r j . g o v. b r ).
Data e hora da realização: dia 20 de outubro de 2020, às 09:00 ho-
ras.
Local: A sessão pública realizar-se-á no endereço eletrônico w w w. l i -
citacoes-e.com.br
Licitação nº 838627
(a)Samuel Moreira da Silva - Secretário Municipal de Licitações e
Contratos/Autoridade Competente

Id: 2274057

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2020 (P.A. 9.744/2020)

Objeto resumido: O objeto da presente chamada pública é a AQUI-
SIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA, que se-
rão utilizados nas unidades escolares no ano letivo de 2020 para
atender à demanda da Secretaria Municipal de Educação e Cultura
(Educação Infantil, Ensino Fundamental, EJA, Creches e CEMAEE),
conforme especificado no edital e seus anexos.
Condições e local para a retirada do edital: trazer 2 (duas) resmas
de papel A4 e o carimbo da empresa, junto à SELIC, nas dependên-
cias da P. M. I., com sede na Rua General Bocaiúva, n° 636, Centro -
Itaguaí - RJ, de segunda a sexta de 10 às 16 horas ou no site da

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº

088/2020 R1
(P.A Nº 7044/2020)

A Secretaria Municipal de Licitações e Contratos do Município de Ita-
guaí, por intermédio do Pregoeiro designado, torna público o resultado
da Licitação referente ao processo administrativo nº 7044/2020, foi
realizado no dia 22/09/2020 às 12:00 horas, o Pregão Eletrônico nº
088/2020 R1, no portal licitacoes-e sob o n° 832470, que tem por ob-
jeto a AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, sendo ADJUDI-
CADO em favor da seguinte empresa:
PM CAR MERCANTIL, inscrita no CNPJ nº 32.623.733/0001-79, no
item 01, com proposta no valor total de R$ 122.400,00 (cento e vinte
dois mil e quatrocentos reais).
Obs: Não houveram itens Desertos e/ou Fracassados
(a) Samuel Moreira da Silva - Secretário Municipal de Licitações e
Contratos/Autoridade Competente

Id: 2274059

Município de Niterói

PREFEITURA MUNICIPAL

NITEROI TRANSPORTE E TRANSITO S/A - NITTRANS

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 03/2020 - COMISSÃO DE PRE-
GÃO/NITTRANS

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO (LOTE ÚNICO)
DATA DA REALIZAÇÃO 21/10/2020
HORÁRIO: 10:30h.
DO OBJETO: O objeto do presente pregão é a aquisição de tinta de
demarcação viária à base de metilmetacrilato monocomponente
nas cores amarelo, branco, preto e vermelha, microesferas de vidro
tipo IIB (DROP ON), especificados e quantificados na forma do
Termo referência (Anexo I) da proposta de preços (Anexo VII).
DA AQUISIÇÃO DO EDITAL: O edital se encontra disponível no en-
dereço eletrônico http://www.nittrans.niteroi.rj.gov.br, podendo, alternati-
vamente, ser adquirida uma via impressa mediante a doação de uma
resma de papel A4, na Divisão de
Material e Controle de Bens (6º andar), comprovado pela Retirada do
Recibo de Edital - Anexo XI CNPJ 08.357.430/0001-77
Niterói, 06 outubro de 2020.
Paulo Afonso Cunha
Presidente da NitTrans/Mat.0128 e
Subsecretário de Trânsito e Transporte

Id: 2274128

Prefeitura (h t t p : / / w w w. i t a g u a i . r j . g o v. b r ).
Entrega da documentação: dia 08 de outubro de 2020 a 27 de ou-
tubro de 2020, de 09 às 16:00horas.
(a)Samuel Moreira da Silva - Secretário Municipal de Licitações e
Contratos/Autoridade Competente

Id: 2274058

Município de Paty do Alferes

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES

AVISO DE CANCELAMENTO DO EDITAL

TOMADA DE PREÇOS N.º 023/2020

A Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, torna público o
cancelamento do Edital da licitação em epígrafe.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA

PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO E MEIO-FIO DE
UM TRECHO DE 750M EM PARALELEPÍPEDO, NA RUA GENERAL
FRIAS VILAR - PATY DO ALFERES.

MOTIVO: alteração da modalidade da licitação. Informações
pelo tel. (24) 2485 - 1234, ramal 2205, ou na sala da Divisão de Li-
citações e Contratos, Rua Sebastião de Lacerda, 35, nesta cidade, ou
e-mail: dilicon.pmpa@gmail.com

Paty do Alferes, 06 de outubro de 2020.
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Id: 2274178

Município de Rio Claro

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO

AVISO DE DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2020

Com base no Parecer Jurídico constante no Processo Administrativo
nº 2257/2020 referente à impugnação de edital impetrada por parte da
empresa COLITUR TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA sob o
CNPJ nº 28.690.998/0001-12 e Parecer Decisório enviado a impetran-
te, RECEBO a Impugnação, no mérito, decido pelo P R O V I M E N TO à
mesma.

Rio Claro/ RJ, 06 de Outubro de 2020.
ANDERSON SILVA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Id: 2274227

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2020

(REMARCAÇÃO)
O Município de Rio Claro, através do Presidenre da Comissão Per-
manente de Licitação, torna público que fará realizar, licitação do tipo
MENOR VALOR DE TARIFA, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚ-
BLICA, abaixo mencionada: Concorrência Pública n° 001/2020 -

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quarta-feira, 07 de Outubro de 2020 às 00:30:34 -0300.


